
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SOBRE A 
VIOLÊNCIA CONTRA JOVENS NEGROS E POBRES. 

 
REQUERIMENTO Nº _______/2015 

(Do Deputado Paulão - PT/AL) 
 

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Maceió informações sobre a 

implementação da Praça da Juventude no 

Conjunto Bendito Bentes I e dos 4 (quatro) 

Centros de Iniciação ao Esporte nos 

bairros da Cidade Universitária, Santa 

Lúcia, Vergel e Benedito Bentes. 

 

  Senhor Presidente, 

Requeiro com fulcro no art. 58, parag. 3º, da Constituição Federal, art.2º 

da Lei n.11.579, que dispõe sobre CPI, combinado com art. 36,II,  do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió 

informações sobre a implementação da Praça da Juventude no Conjunto Bendito 

Bentes I e dos 4 (quatro) Centros de Iniciação ao Esporte nos bairros da Cidade 

Universitária, Santa Lúcia, Vergel e Benedito Bentes. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  O projeto Praça da Juventude foi criado em 2007 pelo Ministério do 

Esporte com o objetivo de levar um equipamento esportivo público e qualificado para a 

população que pudesse, ao mesmo tempo, tornar-se ponto de encontro e referência 

para a juventude. Mais do que um espaço físico para a prática de esportes, a Praça da 

Juventude é uma área de convivência comunitária onde são realizadas também 

atividades culturais, de inclusão digital e de lazer para a população de todas as faixas 

etárias. 

  Já os Centros de Iniciação ao Esporte tem como objetivo ampliar a 

oferta de infraestrutura de equipamento público esportivo qualificado, incentivando a 

iniciação esportiva em territórios de vulnerabilidade social das grandes cidades 

brasileiras. O Ministério do Esporte desenvolveu a concepção do Centro de Iniciação 



ao Esporte (CIE) no âmbito da segunda etapa do Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC 2). 

  A implementação desses equipamentos em bairros da cidade de 

Maceió densamente habitados e que concentram altos índices de homicídios contra os 

jovens negros e pobres é condição fundamental para a redução da vulnerabilidade 

juvenil a violência.  

 

Sala da Comissão, em 02 de Junho de 2015. 
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